
 

ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 

POLÍCIA MILITAR DO MARANHÃO 

QCG – GAB. DO SUBCMT E CH DO EMG 

COMISSÃO DE PROMOÇÃO DE PRAÇAS PM – CPPPM 
 

LIMITE QUANTITATIVO DOS SOLDADOS PM PARA AS PROMOÇÕES À 

GRADUAÇÃO DE CABO PM 
 

A CPPPM, fixa o Limite Quantitativo obedecendo ao princípio de 

“Antiguidade” dos Soldados PM, para organização do Quadro de Acesso para as promoções à 

graduação de Cabo PM prevista para o mês de agosto de 2025, de acordo com o Art. 50, inciso 

V, §§ 1º, 2º, 3º e 4º do Decreto Estadual nº 19.833 de 29 de agosto de 2003, que dispõe sobre o 

Plano de Carreira das Praças da Policia Militar do Maranhão. 

 

QPMG – 1 (PRAÇAS POLICIAIS MILITARES) 

QPMP – 0 (COMBATENTE) 

 
ORD NOMES 

 

01. 
DO SOLDADO nº 559/93 – CLÁUDIO VITÓRIO PEREIRA SANTOS, matrícula 
nº 110890, 
AO SOLDADO nº 146/18 – LUCIANO DE MOURA FONTES, matrícula n° 

869246. 

 

 

QPMP – 1 (ARMAMENTO) 

Não existe candidato 

 

QPMP – 3 (MOTOMECANIZAÇÃO) 

Não existe candidato 

 

QPMP – 4 (MÚSICOS) 

Não existe candidato 

 

QPMP – 5 (COMUNICAÇÃO) 

Não existe candidato 

 

QPMP – 6 (SAÚDE) 

Não existe candidato 

 

QPMP – 7 (CORNETEIRO) 

Não existe candidato 

 
 

Quartel do Comando Geral, em São Luís – MA, / 2025. 

 

 

 
 

Cel QOPM Francisco Wellington Silva de Araújo 

Presidente da CPPPM 
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